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I - RELATÓRIO

1. Histórico

O Secretário de Estado da Educação encaminhou a este CEE 
Relatório Anual das Escolas  Itinerantes referente ao ano 2007, por meio do Ofício 
nº  252/08,  de  23  de  janeiro  de  2008,  para  acompanhamento  do  Projeto 
Pedagógico, conforme determina o Parecer nº 1012/03 – CEE/PR, que aprovou a 
Proposta  Pedagógica  da  Escola  Itinerante  de  Educação  Infantil,  Ensino 
Fundamental e Médio, Educação Profissional e Educação de Jovens e Adultos, 
para acampados do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem-Terra do Paraná, 
sob a coordenação e a supervisão da Secretaria de Estado da Educação.

O processo foi convertido em diligência em 03 de março de 
2008, para a SEED apresentar:

- gráficos e/ou tabelas que evidenciem de forma sintética o 
quadro atual de atendimento escolar aos acampados, mostrando o número de 
escolas e de alunos atendidos, os municípios, as séries, níveis, modalidades e 
turnos  ofertados,  entre  outros  dados  que   a  SEED  julgar  importante  para  o 
acompanhamento  da  Proposta,  apresentando  indicadores  desde  o  início  da 
implantação;

-  número  de  professores  capacitados,  desde  o  início  da 
aprovação da Proposta Pedagógica;

- relação de cursos ofertados aos professores e o número de 
vagas disponibilizadas;

- nome do(s) responsável(eis) pela coordenação deste Projeto 
na SEED e na Associação de Cooperação Agrícola dos Assentados do Paraná;
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-  montante de recursos despendidos para a  realização deste 
Projeto Pedagógico;

-  quantidade  de   escolas  reformadas  ou  construídas  no 
período de 2003 a 2007 em função desta Proposta;

 - índice de aprovação e reprovação dos alunos que participam 
ou participaram deste Projeto;

 -  relação nominal  dos professores e  dos funcionários que 
participam  do  Projeto  e  suas  respectivas  habilitações,  bem  como  forma  de 
contratação, anexando documentação comprobatória; 
 
  -  cópia do convênio entre SEED e ACAP - Associação de 
Cooperação Agrícola da Reforma Agrária;

  -  relação das  Escolas  Bases e  das demais  escolas  que 
participam da Proposta Pedagógica: nome da escola, endereço completo e nome 
do responsável.

Em 21/07/08, o processo retornou a este CEE, por meio do 
Ofício nº 2062/08, para  atender às referidas exigências.

No processo, foram apresentados dados e informações que 
serão sinteticamente destacados:

- em 2004, foram atendidos 1.597 alunos de pré a 4ª séries; 
223 alunos de 5ª a 8ª séries; perfazendo um total de 1820 alunos, distribuídos em 
67 turmas (fls. 36 a 38);

- em 2005, 1622 alunos de pré a 4ª séries e 478 de 5ª a 8ª 
séries; totalizando 2.100 alunos, divididos em 104 turmas (fls. 39 a 42);

- em 2006, 1391 alunos de pré a 4ª séries; 228 de 5ª a 8ª 
séries  e  11  do  Ensino  Médio/Normal;  atendendo  um  total  de  1630  alunos, 
agrupados em 123 turmas (fls. 43 a  46);

-  em 2007,  865 alunos de pré a 4ª séries;  166 de 5ª a 8ª 
séries e 32 do Ensino Médio/Normal;  resultando em um total  de 1063 alunos, 
divididos em 76 turmas (fls. 47 a 50); 

-  o  montante  de  recurso  despendido  no  projeto  foi  de  R$ 
3.575.400,96 para a  contratação de professores  e  funcionários  no  período de 
2004 a 2007 (fls. 51);
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- foi construído um colégio e reformados dois que participam 
do projeto (fls. 51);

-  há onze escolas itinerantes em funcionamento no Paraná 
(fls. 58);

-  grande  parte  dos  professores  que  atuaram  nas  escolas 
itinerantes em 2007 comprovaram habilitação específica (fls. 59 a 113);

- 2.434 professores participaram de processos de formação 
continuada, de 2004 a 2007 (fls. 50);

-  cópias  do  Termo  de  Cooperação  Técnica  e  Financeira 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a Associação Agrícola e 
Reforma Agrária do Paraná relativas ao período de 2004 a 2007 (fls. 137 a 149).

 Seguem  as  tabelas  que  evidenciam o  atendimento  escolar 
dos alunos acampados, no que se refere aos anos letivos de 2004 a 2007, fls. 36 
a 54.
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II - VOTO  DA  RELATORA

Dá-se  por  apreciado  o  Relatório  Anual  das  atividades 
realizadas  pela  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a  concretização  da 
Proposta Pedagógica, aprovada para as escolas itinerantes da rede estadual de 
ensino, por meio do Parecer nº 1012/03 - CEE/PR, relativo ao período de 2004 a 
2007.

Devolva-se o processo à Secretaria de Estado da Educação 
para constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Ensino Fundamental aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

 Curitiba, 02 de setembro de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 05 de setembro de 2008.
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